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Resolução 05/2022 

Súmula: Concede diárias aos servidores da Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, nos termos da Lei 977/2013, de 09/09/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Fica concedida diárias aos servidores abaixo informados referente a 
participação no curso: TCE-PR - Nova Prestação de Contas dos 
Prefeitos/Presidentes Municipais. 

No período de: 28 a 29/07/2022 

NOME CPF CARGO QUANT. VALOR VALOR 
DE DA TOTAL 

DIÁRIAS DIÁRIA DAS 
DIÁRIAS 

Jane Rodrigues Pinheiro 036.208.199-98 Controle Interno 2 R$ 790,37 R$ 
Ferreira 1.580,74 
Thaynara Carvalho 047.639.929-70 Diretora 2 R$ 790,37 R$ 
Murata Administrativa 1.580,74 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 27 de julho de 2022. 
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Alexandre Tramontina Gravena 
Presidente 
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